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RESUMO 

DI VECCHIA NETO, Berardino. Isonomia das partes no processo arbitral. 2021. 210p. 

Doutorado. Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

O processo arbitral comunga com o processo judicial do atributo de jurisdicionalidade. Das 

muitas consequências que daí advêm, uma das mais significativas diz respeito à incidência, 

também no âmbito arbitral, de garantias constitucionais e infraconstitucionais que tutelam 

um ideal de processo justo a partir da noção de devido processo legal. Este último representa 

um metaprincípio processual que abarca uma série de outros princípios jurídicos e que 

estabelece critérios de observância obrigatória para a regularidade do processo, sem o que 

este se torna viciado em prejuízo de sua própria efetividade. Diferentemente do que ocorre 

no processo judicial, entretanto, a flexibilidade procedimental é a tônica da arbitragem, e em 

razão da ausência de ritos pré-definidos os parâmetros de definição do devido processo legal 

ganham fluidez. Seu conteúdo, na realidade, passa a ser construído a partir das regras 

procedimentais definidas, em primeiro lugar, pelas partes e, posteriormente, pelo tribunal 

arbitral. Nesse contexto, um princípio jurídico específico exerce papel central, na medida 

em que incide no exercício e na acomodação de uma infinidade de garantias e prerrogativas 

processuais. Trata-se da isonomia processual. A noção de igualdade permeia todo e qualquer 

processo, mas assume características próprias no âmbito do processo arbitral, precisamente 

porque há uma construção casuística dos contornos do devido processo legal. O presente 

trabalho tem por escopo central analisar as nuances do princípio da isonomia processual na 

arbitragem, de modo a que se possa compreender, tanto quanto possível, a força normativa 

que exerce sobre os participantes do processo e seu impacto em termos de maleabilidade do 

procedimento arbitral. Tendo em vista a relevância desse valor normativo para fins de 

regularidade do processo, essa análise passa necessariamente pelas instâncias de controle da 

arbitragem, no intuito de se avaliar os limites do princípio da isonomia e sua relação com a 

efetividade da jurisdição arbitral. 
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The arbitral proceeding shares with the judicial process a jurisdictional nature. Among the 

many consequences that result from this, one of the most important concerns the fact that, 

in arbitration, constitutional and infra-constitutional guarantees that protect an idea of fair 

process are applicable under the notion of procedural due process. The latter represents a 

procedural meta-principle that encompasses a series of other legal principles and that 

establish criteria of mandatory requisites for the regularity of the proceedings, without which 

it may be considered null and void in detriment of its own effectiveness. Unlike in judicial 

proceedings, however, procedural flexibility is central to arbitration, and from the absence 

of pre-defined rules to the proceedings results that the parameters for defining the procedural 

due process become fluid. Its substance, in fact, is built from the rules defined, firstly, by the 

parties and, secondly, by the arbitral tribunal. In this context, a specific procedural principle 

plays a central role, insofar as it affects the exercise and accommodation of an infinity of 

other procedural guarantees and prerogatives: parties’ equality. The idea of equality 

encompasses any and all proceedings, but it takes on specific characteristics within the scope 

of the arbitration process, precisely because the very notion of procedural due process is 

built case by case in arbitration. The present research has as its central scope in analyzing 

the nuances of party equality in arbitration, so that as to understand the impact it has on the 

players of the proceedings and on the flexibility of the arbitration. Considering that parties’ 

equality is unattachable from the very idea of procedural due process, this research also 

focuses on the review mechanisms of the arbitral proceedings so as to determine the limits 

of the principle of equality of the parties and its link with the effectiveness of the arbitration 

jurisdiction. 
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RESUME 
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La procédure arbitrale et la procédure judiciaire sont toutes deux de nature juridictionnelle. 

L'une des principales conséquences de cette nature commune réside dans le fait que les 

garanties constitutionnelles et infra-constitutionnelles du procès équitable trouvent 

également à s'appliquer en matière d'arbitrage. La notion de procès équitable constitue un 

principe directeur du procès englobant d'autres principes juridiques et établissant des 

conditions impératives à sa régularité, et dont le respect est donc indispensable à sa valeur 

normative. Cependant, contrairement à la procédure judiciaire, la procédure arbitrale se 

caractérise par sa flexibilité, qui en constitue un élément central assouplissant la définition 

même du procès équitable en raison de l'absence de règles procédurales prédéfinies. Son 

contenu est en fait défini par les règles déterminées d'abord par les parties et enfin par le 

tribunal arbitral. Dans ce contexte, le principe de l'égalité des parties joue un rôle 

fondamental dans l'exercice et l'adaptation de nombreuses garanties et prérogatives 

procédurales. Cette notion d'égalité est essentielle à tout procès, mais dispose de 

caractéristiques propres en matière d'arbitrage, tenant précisément à l'aspect casuistique de 

la notion de procès équitable dans ce domaine. La présente recherche a pour objet principal 

l'analyse des nuances du principe de l'égalité des parties dans la procédure arbitrale afin 

d'appréhender autant que possible sa valeur normative pour les participants à la procédure 

ainsi que son impact sur la flexibilité de la procédure arbitrale. Cette valeur normative étant 

indispensable à la régularité du procès, cette recherche passe nécessairement par une analyse 

des mécanismes de contrôle de la procédure arbitrale afin de déterminer les limites du 

principe d'égalité des parties et son lien avec l'efficacité de la compétence arbitrale. 
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